PARECER Nº 1178    , DE 2006, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 265, DE 2001, em Regime de Urgência.



Da lavra do nobre Deputado PASCHOAL THOMEU, o Projeto de Lei nº 265, de 2001, tem por finalidade fixar normas para construção de novas unidades escolares.



A propositura entelada cumpriu pauta, na forma regimental, não sendo alvo de emendas ou substitutivos, tramitando em regime de urgência.



A douta Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ocorrida em 06 de março de 2002, aprovou o parecer do relator favorável à proposta, com emenda.



Em seguida, foi encaminhado à Comissão de Educação para análise do feito quanto ao mérito, que se manifestou pelo acolhimento do projeto, na forma do substitutivo apresentado e contrário à  emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

                      A Comissão de Finanças e Orçamento não se manifestou em tempo hábil, ensejando a designação deste parlamentar para funcionar como Relator Especial, exarando parecer em substituição ao citado órgão técnico.



Ao fazê-lo, verificamos que a matéria encontra-se em consonância com as normas financeiro-orçamentárias, estando, pois, em condições de prosperar.



Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 265, de 2001, e contrários à emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como contrários ao substitutivo apresentado pela Comissão de Educação.

a)  CAMPOS MACHADO -          Relator Especial 


